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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

DIPSENSA Nº 004/2025 

PROCESSO N° 005/2025 

 

Ás 9h do dia 27 de outubro de 2025, na Câmara Municipal de São João da Lagoa/MG, situada à Rua Antônio 

Santana, nº 103, Bairro Centro, São João da Lagoa/MG, CEP 39.355-000, estiveram reunidos o Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio, para apreciarem e julgarem a proposta de preço e os documentos de habilitação 

apresentados via e-mail, para a Contratação Direta por Dispensa de Licitação nº 004/2025, Processo nº 005/2025 

referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO, ATUALIZAÇÃO E 

TRABALHO EDITORIAL DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 

MUNICIPAL, BEM COMO PARA A ELABORAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CÓDIGO DE ÉTICA E 

DISCIPLINA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG, ATENDENDO ÀS 

NECESSIDADES DESTE PODER LEGISLATIVO. 

A dispensa em questão foi publicada no site da Câmara Municipal no endereço 

https://www.saojoaodalagoa.mg.leg.br/, onde a proposta seria recebida através do e-mail 

camaramunicipalsjl@yahoo.com.br. 

 

Ao iniciar a sessão, o Agente de Contratação juntamente com a equipe de apoio, verificaram o e-mail acima citado, 

constatando que nenhuma empresa interessada apresentou proposta.  

 

Assim sendo a Dispensa foi considerada deserta, pois não ouve interessados a enviar proposta durante o período 

estipulado para o recebimento das mesmas. 

 

Diante da situação de deserto, e considerando a necessidade da urgência na contratação, o Agente de Contratação 

e a Equipe de Apoio decidiram adotar providência com base no item 5.7.2 do Edital, que autoriza, em caso de 

dispensa deserta, a republicação do presente Aviso com nova data, respeitados os prazos mínimos e pelas mesmas 

vias da publicação anterior. Assim, será promovida nova tentativa de contratação, garantindo a ampla concorrência 

e a observância dos princípios da publicidade e da eficiência. 

 

Nada mais havendo a relatar, encerrou-se a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual será publicada no site oficial 

da Câmara. 

 

 

 

 

Mércia Regina Gonçalves 

Agente de Contratação 

Portaria 09/2025 

 

 

Luciene Soares Amaral 

Equipe de Apoio 

Portaria 09/2025 

José Luiz Moreira Júnior 

Equipe de Apoio 

Portaria 09/2025 

João Alves Pereira 

Equipe de Apoio 

Portaria 09/2025 

 


